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PORTARIA N'
DE ?Ô Df, Dt'-2022

Daigna semidora pora exe?cetem as funções de
Galor e Fiscal de Contalo, para atuarcm no
Conúaro mencionado, no ômbito da Prefeilura de
ItabaíanhhatSE.

O PreÊito de Itabaianinha,rSE, no uso de suas atribuigões legais e nos terrnos da Lei Orgânica do Município,
c/c as disposições da Lei Federal no 8.óó6, de 2l dejunho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as
disposi@es da ResoluÉo n'296, de 1l de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sogipe -
TCE/SE, E

CONSIDERANDO que cabe ao Podo Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus
parrágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um ÍepÍesentante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante
toda a vigencia dos contratos celebrados pela urtidade;

CONSIDEMNDO, tambéÍn, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a paÍe administrativa da execução contatual, no inhrito de que o contrato hãrscoÍra de fonna
regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da iárea interessada, paÍa que esta promova a elaboÍação de novo
Projeto Basico ou Termo de Referencia, com a antecedência minima necessária à realização da nova
contrâtação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do enceÍraÍnento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o
inteÍesse nâ proÍrogagão da mesma e, ern havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - ManifestaÍ-se sobre quaisquer solicitagões da contratada, em especial aquelas peúinsntes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a ríroa requisitante, ern prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acróscimos,
supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as resp@tivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competentc, de forma motivada e fundamcntada e com base nas anotagões da
fiscalização contratual, a úemrra de processo adminisúativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrúo e Íealizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apÍesentar soluções técnicas a s€u cargo paÍa ocorênciÍts que suÍgirem
durante a execução do contralo e propor medidas que melhorern a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO, aindo, que as principais atibuições dos Fiscais Contratuais são:
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| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fomecidos e dos serviços prestados à Adminisração;

II - Acomparúar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras conüatadas;

III - Indicar as eventuais glosas das fatuas;

lV - Informar ao Gestor do Contrato o evsntual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado Íoferente ao rec€bimento do objeto
do contrato e pagarnento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de conÍato;

VI - Registsar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responúvel, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - ManteÍ peÍmanente vigilância sobre as obrigações da Contatada definidas nos dispositivos
contratuais e condições editúcias e, fundamentâlmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n'8.66ó193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçõeg são normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta hefeitura, contÍato a contÍato;

CONSIDERÀNDO, por firl o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos,
previstâs no aÍt. 6" da Resolução n'2961 2016 -TCEISE;

RESOLVE:

Arü lo - DgsigrtaÍ, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesÍnos
inerentes e designadas em Legislação p€rtinente e nesta Portari4 no âmbito da Prefeitura de
Itabaianinha/SE, os servidores úaixo especificados, nas respectivas funções:

I - Bianca Alves Da Silva Reis CPF: 973.9X).945-00 - Gestora do Contrato.

II - Samuel Dorea dos Santos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, CPF no 010.056.805-07,
maaicula n" 4424 - Fiscal do ContÍato.

Paúgrafo rúnico. Nas ausências e impedimentos dos titulareq ficam designados como substitutos:

I - Rafael Lima de Santan4 lotado na Secretaria Municipal de E&rcaçâo, Mat. 456, CPF n" 042.952.865-
59 - Fiscal do Contrato - Substituto.

Art 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n' 789/2022, decorrente do Procedimento
Licitório Pregão Eletrônico N'017/2021 - SRP - PMI , Ata de Registro de PÍeços N'003/2022
Panígnío único. Constitucrn-sc como dados complcmcntaÍcs:

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

DAVID LIMA DOS
SANTOS 0l149728507

Constitui objeto do presente contÍato para locação
de equipamentos de sonorização

0l (um) mês, contados a partiÍ
da data de assinatura do
contrato, ou até a assinatura

Pça.: Floriano Peixoto, no 27 - Centro - Ítabaiananha - Serglpe - Cêp:49.290-000
CNPI: 13.098,181/0001-82
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Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual,

considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes.

Itabaianinha/SE,3C- de 
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Danilo Alves de Carval
Prefeito Municipal

Gestora do ConÍato
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e iluminação visando atender
a rea|ização do Sábado de

Formação desta Rede Pública
Municipal de Ensino.
Conforme Ata de Registro de
Preço 00312022. Pregão

Eletrônico 01712021.

do contrato definitivo do
procedimento licitatório em
andamento, o que primeiro
ocorrer.

Rafael Lima De Santana
Fiscal do Contrato


